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REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE
DESAPROPRIAÇÃO.  PROCEDÊNCIA.  SENTENÇA
QUE  SÓ  FEZ  MENÇÃO  AOS  RÉUS
PROPRIETÁRIOS DE UM DOS TERRENOS OBJETO
DA AÇÃO.  AUSÊNCIA  DE  ALUSÃO  AO  QUARTO
PROMOVIDO, PROPRIETÁRIO DE OUTRO LOTE DE
TERRA POSTULADO NA EXORDIAL. JULGAMENTO
CITRA  PETITA,  POR  NÃO  SE  TER  COMO
CONSIDERAR QUE A PROCEDÊNCIA DO PEDIDO
DE  DESAPROPRIAÇÃO  ENGLOBOU  TERRENO
NÃO  MENCIONADO  NO  DECISUM.  NULIDADE
DECRETADA  EX-OFFICIO.  RECURSO
PREJUDICADO. 

Verificando-se que a  sentença vergastada deixou de
fazer menção a um dos promovidos, bem como ao lote
de terra do qual  ele  é proprietário,  não há como se
entender  que  o  referido  imóvel  foi  englobado  no
julgamento  de  procedência  da  desapropriação,  pelo
que se encontra caracterizado o julgamento citra petita,
face  à  ausência  de  apreciação  do  pleito  de
desapropriação atinente a um dos terrenos objeto da
demanda.   



Na esteira  de  precedentes  do STJ,  a  sentença  citra
petita  é nula, cuja declaração pode ser realizada  ex-
officio, no segundo grau de jurisdição.

Vistos, etc.

RELATÓRIO

Trata-se  de  Remessa  Oficial  e  Apelação  Cível interposta  pelo
Município  de  Cabedelo,  buscando  a  reforma da  sentença  (fls.  563/565)  do
Juízo  de  Direito  da  4ª  Vara  da  Comarca  de  Cabedelo/PB,  que,  ao  julgar
procedente a  Ação de Desapropriação ajuizada pelo município/apelante em
face de Helveti Oliver Cruz e outros, condenou a edilidade/autora “a pagar aos
promovidos, indenização nos valores indicados no Laudo de fls. 534 e ss. […]
com  correção  monetária  a  partir  da  confecção  da  perícia,  além  de  juros
moratórios de 6% (seis  por  cento)  ao ano,  em caso de possível  atraso no
pagamento, descontando-se, do total, o valor já depositado pelo autor”, com a
fixação  de  honorários  advocatícios  no  montante  de  10% sobre  o  valor  da
condenação, a serem suportados pelo município/promovente.

No  recurso  apelatório  de  fls.  566/573,  o  município/apelante  se
insurge contra o valor fixado, para fins de indenização pela desapropriação,
aduzindo que o lote declarado de utilidade pública  “não possui a valorização
imobiliária apresentada no laudo judicial” (fl. 568), porquanto a própria perícia
demonstra  a  precariedade  da  região,  carente  de  infra-estrutura  e  de  baixa
liquidez, de forma que “não há como concretizar-se o valor do metro quadrado
apresentado pelo perito, e admitido pela sentença” (fl. 568), ressaltando, nesse
aspecto, que o julgador não considerou, para a aludida fixação, os requisitos
dispostos no art. 27 do Decreto-Lei nº 3365/41.

Por fim, o apelante direciona seu inconformismo contra a fixação
dos honorários advocatícios –  invocando a utilização dos parâmetros do art.
27, §1º do Dec-Lei nº 3.365/41 – bem como sustenta que “não há que se falar
em correção monetária, tampouco em juros moratórios, vez que o município
não  foi  imitido  na  posse,  permanecendo  o  bem  na  esfera  patrimonial  da
demandada” (fl. 572).  

Contrarrazões às fls. 577/578 e 581/585.

No  parecer  de  fls.  594/598,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça
opinou pelo provimento parcial  do recurso, apenas para que  “a fixação dos
honorários advocatícios seja com base nos termos do art. 27, §1º, do Decreto
Lei 3.365/41, bem como seja afastada a incidência de juros moratórios, em
razão  do  não  deferimento  de  imissão  prévia  na  posse,  devendo  todos  os
demais termos da sentença atacada ser mantidos inalterados” (fl. 598). 



É o relatório.
Decido.

Registro,  de  logo,  que  a  sentença  vergastada  se  mostra  citra
petita,  o  que  impõe a  decretação  da  respectiva  nulidade,  ex-officio,  com o
consequente retorno dos autos ao juízo de primeiro grau. Explico: 

Verifico do caderno processual que o ora apelante, município de
Cabedelo, ajuizou Ação de Desapropriação no intuito de desapropriar áreas
das quadras 02C e 06C, do loteamento Oceania VI, no bairro de Vila Feliz, o
que alegou ser necessário para, através do Programa de Subsídio à Habitação
de Interesse Social – PSH, proceder à construção de casas populares para a
comunidade carente.

Para  o  polo  passivo,  foram  indicadas  10  (dez)  pessoas  –
proprietárias  de  terrenos  objeto  da  ação  –,  porém,  a  magistrada  a  quo
determinou o desmembramento do feito,  para facilitar  a marcha processual,
recaindo  para  o  polo  passivo  desta  lide  (já  desmembrada)  04  (quatro)
promovidos, quais sejam, Helveti Oliver Cruz, Arthur F. Cruz, Olavo Cruz Neto
e Ednaldo Ferreira Campos (fls. 485 e 495).

Denoto do documento constante à fl.  99 que os três primeiros
promovidos -  Helveti Oliver Cruz, Arthur F. Cruz e  Olavo Cruz Neto – são
proprietários do mesmo terreno: lote 13, da Quadra 06C, do Loteamento Jardim
Oceania VI.   

   
Já  o  quarto  promovido  -  Edinaldo  Ferreira  Campos –  é

proprietário do Lote 31, Quadra 02 C, do aludido Loteamento (Jardim Oceania
VI).  

Na sentença vergastada, a magistrada a quo julgou procedente o
pleito  de  desapropriação,  condenando  a  edilidade/autora  ao  pagamento  de
indenização, de acordo com os valores constantes no Laudo pericial.

Ocorre  que,  do  exame  da  sentença,  observo  que  só  foi  feito
menção aos 03 (três) primeiros promovidos - Helveti Oliver Cruz, Arthur F. Cruz
e Olavo Cruz Neto  – proprietários,  repita-se,  do Lote 13,  Quadra 06 C,  do
respectivo loteamento.

Em nenhum momento, seja no relatório, seja na fundamentação,
mencionou-se, no  decisum, o quarto promovido - Ednaldo Ferreira Campos –
ou mesmo o imóvel do qual este é proprietário (Lote 31, Quadra 02 C). 



Ressalte-se  que  a  magistrada  sentenciante  sequer  utilizou  o
termo “e outros”,  que,  geralmente,  vem acompanhado do nome de um dos
réus, para evitar a transcrição de todos aqueles integrantes do polo passivo da
demanda. 

Tal expressão - “e outros” - não foi utilizada, tendo a magistrada
sentenciante nominado individualmente cada um dos três primeiros promovidos
- Helveti Oliver Cruz, Arthur F. Cruz e Olavo Cruz Neto – e deixado de fazer
qualquer alusão ao quarto promovido,  Edinaldo Ferreira Campos.

Considerando-se,  pois,  que  a  sentença  vergastada  deixou  de
fazer menção ao referido promovido, bem como ao lote de terra do qual ele é
proprietário,  não há como se entender que o referido imóvel foi englobado no
julgamento  de  procedência  da  desapropriação,  razão  porque  se  encontra
caracterizado o julgamento citra petita, face à ausência de apreciação do pleito
de desapropriação atinente a um dos terrenos objeto da demanda.   

Configurado o aludido vício (julgamento  citra petita), impõe-se a
decretação da nulidade da sentença,  providência que pode ser  tomada  ex-
officio, à luz dos precedentes jurisprudenciais do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO
ESPECIAL  SENTENÇA  CITRA  PETITA.  JULGADO  QUE
REFLETE O ENTENDIMENTO DESTA CORTE SUPERIOR
DE JUSTIÇA.
1.  A jurisprudência  desta  Corte  admite  a  nulidade  de
toda a sentença em caso do reconhecimento de decisão
citra  petita,  o  que  pode  ser  feito  de  ofício,  além  de
reconhecer  esse  defeito  processual  quando  o  provimento
jurisdicional  não  se manifesta  acerca da compensação  2.
Agravo regimental não provido.1 (grifei).

AGRAVO  REGIMENTAL.  DIREITO  PROCESSUAL  CIVIL.
APELAÇÃO.  DIALETICIDADE.  CONHECIMENTO.
SENTENÇA  CITRA  PETITA.  RECONHECIMENTO  DO
VÍCIO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE.
[…]  3.  A  nulidade  da  sentença  decorrente  de  julgamento
citra  petita pode  ser  reconhecida  de  ofício  em  grau  de
apelação ou agravo retido. Precedentes.
4. Agravo regimental improvido.2

Com  efeito,  deve  ser  declarada  a  nulidade  da  sentença
vergastada, com o consequente retorno dos autos ao juízo de primeiro grau, a

1 STJ - AgRg no REsp 1395999/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 20/05/2014, DJe 26/05/2014.
2 STJ - AgRg no AREsp 164.686/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA,
julgado em 15/05/2014, DJe 21/05/2014.



fim  de  que  uma  nova  seja  exarada,  o  que  torna  prejudicado  o  recurso
apelatório.

Registre-se  que,  estando  o  entendimento  aqui  adotado  (de
nulidade da sentença) respaldado em jurisprudência dominante de Tribunal de
Superior, prescinde-se do respectivo exame pelo órgão colegiado, podendo ser
aplicado o julgamento monocrático previsto no art. 557, CPC. 

Face ao exposto,  ANULO, de ofício, a sentença vergastada por
ter sido proferida  citra petita, determinando a remessa dos autos ao juízo de
primeiro grau para a prolação de novo  decisum,  o que torna prejudicado o
recurso apelatório.  

P.I.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015.

JUIZ Ricardo Vital de Almeida
                RELATOR 
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